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Considerando que:
e A actividade profissional no comércio e servicos ndo é devidamente valorizada, apesar do que representa em termos
economicos;
e O seu papel sera tanto mais relevante quanto maior for a sua valorizag¢&o;
e E de grande importancia dar a conhecer as boas praticas no sector do comércio e servigos;

O “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio” ¢ regido pelas seguintes clausulas:

Clausula 1.2
(Natureza e objectivo)

1. O “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio”, foi langado em 2008.
2. O “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio” nasceu da vontade de dignificar as profissdes do comércio e servigos e de um
desejo de reconhecer o que de melhor se faz neste sector.

_ Clausula2®
(Areas e Categorias)

1. O “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio” contemplara trés &reas com diversas categorias:

Area Empresa
Lojas com Historia

Comeércio Alimentar

Comércio ndo Alimentar

Comércio Online

Novos Conceitos

Area Personalidades

Formagéo & Actividade Profissional
Jovem Empresério

Personalidade do Ano

Area Prestigio

Clausula 3.2
(Condigdes de Admissao)

1. Podem concorrer as categorias da Area Empresa as pessoas colectivas inseridas nas CAE's do Comércio e dos Servigos.
2. Podem concorrer as categorias da Area Personalidade todas as pessoas singulares que desenvolvam a sua actividade em
empresas inseridas nas CAE's do Comércio e dos Servigos.
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Podem concorrer & Area Prestigio todas as pessoas singulares que desenvolvam ou tenham desenvolvido a sua actividade
em empresas inseridas nas CAE's do Comércio e dos Servigos.

Nao se podem candidatar s categorias da Area Empresa, as empresas que tenham nos seus 6rgaos sociais membros dos
orgéos sociais dos Promotores.

Nao se podem candidatar as categorias da Area Personalidades e & Area Prestigio membros dos érgdos sociais dos
Promotores e igualmente néo poder&o concorrer familiares dos membros do juri, a constituir nos termos da Clausula 6°.

Clausula 4.2
(Candidaturas)

. O prazo para entrega das candidaturas encontrar-se-a, para cada edi¢do, no site do Prémio MercUrio (www.premiomercurio.pt).
. As candidaturas deverao ser submetidas:

¢ naArea Empresas, pelas proprias ou terceiros;
e na Area Personalidades, pelas préprias ou terceiros;
¢ na Area Prestigio, pela Comiss&o Consultiva, constituida nos termos da Clausula 62.

. As candidaturas deverdo ser apresentadas, via Internet, em lingua portuguesa, em formulario préprio, disponivel em

Www.premiomercurio.pt.

4. As candidaturas ao Prémio poderdo ser expedidas por correio, sob registo postal, dirigidos & Escola de Comércio de Lisboa, R.

Vice-Almirante Augusto de Castro Guedes, 51 — 1800-341 Lisboa, ou entregues pessoalmente neste enderego, acompanhadas
da documentagéo de instrugdo patente no formulario referido no nimero 3 deste Artigo, contendo no sobrescrito a mengéo
exterior a seguir a identificag@o do destinatario, “Prémio Mercurio — 0 melhor do comércio”, sob cominagéo de excluséo.

. Os candidatos, Personalidades ou Empresas, serdo convidados a participar no Prémio, confirmando-se nessa ocasido o

cumprimento dos requisitos essenciais de participagdo enunciados na Clausula 32.

. Os candidatos, Personalidades ou Empresas, terdo de estar disponiveis a participar voluntariamente nos procedimentos de

avaliagdo, que visem definir e avaliar, no ambito dos parametros estabelecidos, as competéncias, capacidades e
potencialidades dos candidatos em conformidade com os objectivos do prémio tal como definidos no Artigo 1°.
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Clausula 5.2
(Critérios de Avaliagdo das Candidaturas)

1. As candidaturas submetidas serdo avaliadas, numa primeira fase, pela Comisséo de Pré-Selecc¢do nos termos da Clausula 82
€, numa segunda fase, pelo Juri, nos termos da Clausula 9%, segundo os critérios seguintes:

Area Empresa
Lojas com Historia

¢Adequacéo do Conceito

eAdaptagao da Estratégia de Retailing-Mix
Comércio Alimentar

¢ QOriginalidade do Conceito

e|novacgéo na Estratégia de Retailing-Mix
Comércio ndo Alimentar

¢ Qriginalidade do Conceito

e|novacgéo da Estratégia de Retailing-Mix
Comércio Online

¢ Qriginalidade do Conceito

e|novagéo nas Funcionalidades de Venda
Novos Conceitos

¢ Qriginalidade do Conceito

e|novacgéo da Estratégia de Retailing-Mix

Area Personalidades

Formag&o & Actividade Profissional
eFormacao certificada na area do Comércio e Servigos
eCompeténcias e Desempenho
eProgressao na Carreira

Jovem Empresario
¢ Criag&o e Desenvolvimento de Empresa com Conceito
eAdequacéo do Conceito as Necessidades Socio-econdémicas
eResponsabilidade Social

Personalidade do Ano
e Actividades realizadas no ano da candidatura
e Competéncias e Desempenho
eEmpreendedorismo
eResponsabilidade Social

Area Prestigio
e Actividades realizadas ao longo da carreira

eEmpreendedorismo
¢ Contribui¢do para o desenvolvimento do Sector
eResponsabilidade Social
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Clausula 6.2
(Comissao Consultiva)

1. A Comissdo Consultiva sera constituida, para cada edicdo do “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio”, por
personalidades que desenvolvam a sua actividade no Comércio e Servigos.

2. A Comissdo Consultiva ter4 como competéncias, apresentar as candidaturas & Area Prestigio e nomear dois dos seus
membros para integrarem o Juri.

Clausula 7.2
(C9)

1. O C9 sera constituido, pelo conjunto dos nove vencedores das varias edicdes do “Prémio Mercurio — o melhor do
Comércio’.
2. 0 C9 tera como competéncia, representar os vencedores das edigdes anteriores.

Clausula 8.2
(Comissao de Pré-Seleccéo)

1. A Comissédo de Pré-Selecgdo sera composta por técnicos da organizacdo do Prémio Mercurio, e de outras instituicbes
expressamente convidadas para o efeito.
2. A Comissao de Pré-Selecgao tera as seguintes competéncias:
o verificar se as candidaturas estao dentro das condi¢des de admisséo;
¢ seleccionar cinco candidaturas, por categoria, de acordo com os critérios de avaliagéo estabelecidos.
3. Caso haja consenso a Comissao de Pré-selecgdo podera escolher até duas candidaturas extra, por categoria, de acordo com
os critérios de avaliagdo estabelecidos.

Clausula 9.2
(Jari)

1. Juri sera constituido, para cada edicdo do “Prémio Mercurio — o melhor do Comércio’, varios elementos, a nomear da
seguinte forma:
O Presidente, por convite dos Promotores;

¢ Um membro indicado por cada Promotor;
¢ Dois membros nomeados pela Comissdo Consultiva, de entre os seus membros;
¢ Individualidades consideradas relevantes, por convite dos Promotores.

2. O Juri tera de ser constituido por um numero impar de elementos.
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O Juri, de acordo com os critérios de avaliagao estabelecidos, seleccionara uma candidatura vencedora, por categoria.
O jari podera nao atribuir prémio, em uma ou mais categorias, se entender que as candidaturas ndo satisfazem os critérios

enunciados.
As decisdes do juri sdo soberanas, ndo havendo recurso das mesmas.

Clausula 10.2
(Divulgagéo Publica e Materializagdo do Prémio)

Os vencedores das diferentes categorias serdo publicamente divulgados numa Sessdo para o efeito, devendo a
correspondente deliberagéo do juri ser mantida confidencial até ent&o.

O Prémio materializar-se-a na atribui¢do aos vencedores de um diploma e de uma estatueta.

Os vencedores das diferentes categorias terdo o direito de divulgar a conquista do Prémio tanto na sua publicidade como em
qualquer documentagdo que veicule a sua imagem.

Clausula 11.2
(Garantias e Direitos)

Os Promotores e o Juri desenvolverdo todos os esfor¢os no sentido de garantir a qualidade e o rigor dos processos de
instrucao das candidaturas e de selecgéo dos vencedores.

A marca, o logétipo e outras matérias que venham a ser especificamente concebidos para o Prémio seréo protegidos por
direitos de autor e ndo podem, para além da situagdo contemplada no n°® 3 da clausula anterior deste regulamento, ser
utilizados comercialmente sem a autorizagao explicita dos promotores.

As informagdes recebidas com as candidaturas ao Prémio serdo mantidas em estrita confidencialidade e todos os materiais
contidos nestas, passardo a ser propriedade dos promotores e a fazer parte do arquivo historico do Prémio Mercurio.
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